
PREFEITURA MUNICIPAL DE Bf,LTERRA
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejam

CNPJ: 29.578.965/0001{8

iÍ,,À r

JUSTIFICATIVA

ri§t
mnÍurÀ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FTNANÇAS E PLANEJAMENTO(irgão:

980044Uasg:
7ÁI)Â NERIÀ E('SP lAt,'rot.l ,l)RI I PA coNsÀRÀP1)E J(I ('ESSOAAT oCONTRA

SRSo o,IT'NTo El) cRuAPTC AAoo.luT s ARA() ED PR ÇLABou R..{Ç
E uB TEL RllAI)M CtrNt ALIPuPR (rF}]IT R{o R.B ARAPFTRANS REGuT R\,IFO APLA

Objcto:

N.090/2024Proc. Adm

A contratação consultoria se dá em razão da necessidade do uso e manutenção da Plataforma

Transferegov.br.
pãra fins de coúecimento a Plataforma Transferegov.br. é o sistema informatizado que integrâ

e unifica os proc€ssos de gestão das transferências voluntilria§ da união. como convênios. contratos

de repasse, iermos dc colúoração. termos de fomento. entre outros. Antes. esses processos eram

realiádos no SICONV e a Plataiorma Mais Brasil. mas que agora passou por algumas melhorias e se

chama Transferegov.br. Agora, com a Pl8taforma Trans[eregov.br, há mais transparênciq ogilidade e

eficiência na gestão desses recursos.

Nó. ico.p-hu.os desde o cadastÍo do proponente. a consulta de programas. o cadasúo de

projeto, o acomparúamento âté o projeto entrar em execução, o supoíe completo durante a gestão e

execução do projelo e a prestação de contâs.

Além iisso, nós utilizamos as mclhores práticas e fcrramentas para garaurtir a qualidade e o suctisso

dos seus projetos.- i piataforma Transfere.gov é uma ferramenta criada_pelo govemo brasileiro para facilitar a

gest?io de transferências de recrÃos financeiros entre entidades públicas. Abaixo estão algumas das

principais necessidades e beneficios do seu uso:

i. i.árp-Cn.iu' A plataforma proporciona maior transparência nas transferências de verbas públicas'

;;t,tr,ã; G; .ociedade tenha aôesso às informações sobre como os recursos estão sendo utilizados'
'2. 

Controle e Fiscalização: Facilita o controle e a fiscalização por parte dos órgãos responsáveis,

Àelhorando a prestação de contas e reduzindo a possibilidade de fraudes ou desvios dc recursos'

3. Eficiência: Ào centralizar as intbrmaçôes sobie transferências govemamentâis. a plataforma ajuda

á oiúir* pro".r.os e redrzir a burocracla. beneÍiciando tanto os gestores públicos quantoos .]*li::'
4. Planejamento: Proporeiona dados que auxiliam no planejamento e na execução de polltlcas publt€as'

p"*itilào qu. gestots tenham umo visâo mais clara sobre a disponibilidade e o uso de rcçursos.

i. fnt"gfuçaá, põmove a integração entre diferentes esferas de gorerno (federal, estadual e municipal)'

facimÃaá a colaboração e a coordenação em projetos que envolvem múltiplas entidades.

6. Acesso à Informaçáo: Gamnte que informaçõei relevantes sobre ttansferências de recursos estejam

disponíveis ao público, promovenào o direito à informação e a paÍicipação cidadâ'

Essas características tornaÍn a plataforma essencial para promover uma gestâo pública mais

."rpãnJt"i 
" "fi"iente, 

contribuinào para a boa-utilização dos recursos públicos'

o Transferegov.br constitui férramenta integrada e centralizada, com dados abertos, destinada

à informatização e à-operacionalização das transferências de recursos oriundos do orçamento Fiscal e

ã"-i"gúa"al Sociai da União a órgão ou entidade da, administração pública estadual' distrital'

municlpal. direta ou indireta, consórciãs públicos e entidades privadas sem fins lucrativos.

Dito tudo isto a contratação pà.u ".t. 
fim envolvê Ativiüdes técnicas continuadas de

mapeamento das fontes de recursos feàerais, para a amptiação dos investimentos do município de

Beitena, bem como orientação na execução àe p.ocedimortos necessários para a elaboração dos

pú"tor, tur.*do garantir que as demandas da população sejam atendidas com qualidade e em

conformidade com a legislação vigente.
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A consultoria especializada proporcionar orientação, planejamcnto e monitoramento do

atendimento iàs demandas em sua gesÍio, identiticando e priorizando suas necessidades por obras e

serviços com recursos do Govemo Federal.

A consultoria neste sentido deve trabalharjuntos âos seguintes quesitos:

-Elaboração de planejamento de captação de recursos com a especificação de demandas para

a gestão. prioridádes eleitas a oportunidades para a captação de recursos em programas de órgãos do

Gãuemo hederal, com dehnição das ações necessárias para a sua execução. bem como sua revisão e

atualização anuall
-Atiridud"* técnic&s. integÍâdâ.s e contínu&s de mapeameÍto de fontes de Recursos Federais

para a ampliação dos investimentos do cliente:' 
-óai"ntução e execuçâo de procedimentos necessários para acesso a esses recursos, buscando

garantir que suas demandas sejam Jtendidas e que o município tenha recursos financeiros para custeá-

lasl
- AmpliaçÍio da capacidadc técnica da equipe do município. com a rcalização de trcinamemos

e capacitações básicas e Emáticâs sobrc Captãção de Recursos Federâis'
' 

Dóssa forma, considerando rudo quanto posto, esp€ramos que a justificariva supra lhe seja

suficiente para emissão da competente autoriz ção de abertr,rra de procedimento. vcz.que Írs

"ã.i*úç0"', 
pretendidas atenderãà tanto aos interess€s da poputação quanto aos perseguidos pela

Administração.
Em suma, a contratação de uma consultoria especializada Para o uso e manute^nção da

plataforma Transieregov.br é imprescindível para gaÍantir a eficácia na gestão das transferências

uolunt ánia" da União.'especialmente no contexto do municipio de Belterra. A nova platafbrma" com

suas funcionalidades aprimoradas, oferece uma oportunidade única de promover transparência'

eir.ien.iu e int"gração entre diferentes esferas de govemo. facilitando o acesso a recursos e a prestação

de contas junto à sociedade.

A'consultoria propostâ focaÍá na identificação e mapeamelto de fontes de recursos federais'

além de capacitar a eçipà local para otimizar o planejamento e a execução de projetos que atendam

a, J"*unaà, O" popuüçào de forma eficaz e conforme a legislação vigente. Com isso,. esperamos não

apenas ampliar'os investimentos no município, mas também melhorar a qualidade dos serviços

piestados á comunidade. garantindo que as necessidades sociais sejam atendidas com seriedade c

responsabilidade.
Portânto, solicitamos â âutorizãção pâra â âbenurâ do procedimento de contrâução, c€rtos de

que a implementação dessas ações resúltarà em uma gestão pública mais qualificada e em bereÍicios

;tr*.-ü;;pôulação. refletindo o compromisso da Administração com a transparênciq a eficiência

e a melhoria contínua dos serviços públicos.

N,IáO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha da empresa c PANO§SO, CNPJ 29.331.015i0001-14, para consultoria especializada

na elaboração de projetos para captação de recursos junto à plataforma transt'eregov.br para Prefeitura

úunicipal de Belie.a está plenamente justiÍicada conforme a.Lei n' 14.133/21. especialmente em seu

ert. ?4, inciso III alínee A e C. De acordo com esse dispositivo:

Arr. 74. É inexigível a licitação qtmndo iwiável a competição' em

especial nos casos de:

/11- contratâção dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza pridominanteÍnente inteleetual com profissionais ou

cmpresas dc notória cspcrialização, vedada a inexigibilidade

para serviços de publicidade e divulgação;
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a/ Estudos técnicos, planejamentos, projetos brásicos ou projetos

executivos;

c) Àssessorias ou consultorias tecnicas e auditorias ftnanceiras

ou tributiirias I

A escolha da empresa C PANOSSO para a contratação de consultoria especializada na

elaboração de projetos para captação de recursos junto à plataforma 'Iransl'ergov.br para a Prefeitura

Municipal de 
-Beitena 

pode ser justiÍicada por diversos fatores. que destacam a competência e a
adequação da empresa L necessidades do município. Abaixo. apresento algumas razões que podem

embasar essa escolha:

I . Expertise e Experiência: c PANOSSo possui um histórico comprovado na elaboração de

projetos e capt;ção de recursos públicos. Sua experiência em trabalhar com diversas esferas de govemo

à ". dif"r"ni.r tontextos pode garantir que os projetos sejam elaborados com qualidade e atendam às

exigências legais e burocráticas necessárias.

2. Conhecimento da Plataforma Transfergov.br: A consultoria oferece profundo

coúecimento sobre a plataforma Transfergov.br, o que é ftrndamental para otimizar o processo de

captação de recursos. tiso inclui familiaridarte com os requisitos tecnicos e administrativos exigidos

pela plataforma.

3.MetodologiaEstrutuIada:Aempresapodeapresentarumametodologiaclaraeestruturada
para a elaboração doslroietos. desde o diagnóstico da situação atual ató a lbrmulação das propostas,

ô que olrmeotu as chances de sucesso na captaçilo de recursos'

4.Acompanhamortoesuporte:CPANOSSOpodeofereceracompanhamento,contínuo
durante todo o p.o"".ro, desde a elaúoração dos projetos até a implementação e prestação de contas'

garantindo que a Prefeitura Municipal de Belterra tenha suporte em todas as etapas.

5. Customizaçâo de Projetos: A consultoria pode adaptar os projetos às. necessidades

específicas da Prefeituia, çonsiderando as particularidades e prioridades do município' o quc é

esiencial para a viabilidade e relevância das propostas apresentadas'

6. Rede de contatos e Parcerias: A empresa pode ter uma rede estabelecida de contatos e

parcerias com outros órgãos e entidades, facilitando a articulaçâo e potencializando as chances de

succsso nà caPtáção dc rccÚsos.

7. Avaliação de Resultados: c PANOSSO pode implementar mecanismos de monitoramento

e avaliação dos projetos, garantindo que os resultados sejam mensuráveis e que a Prefeitura possa

acompairhar o impacto das ações desenvolvidas.

8. Custo-Bcneticio: A proposta financeira da C PANOSSO pode apresentar um bom custo-

beneficio em relação aos serviçoi ofàrecidos, considerando a importância da captação de recursos para

o desenvolvimento e implementação de políticas públicas no município'

AsomadessesfatoresreforçaajustificativadaescolhadaempresaCPANoSSocomo
fomece6.rà de consultoria para a Prtfeitu.a Municipal de Beltcrra, visantlo a maximização tiàs

opo.t -iduda. de captação dà recursos c a implemcntaçâo de projetos que atendam às dcmandas da

comunidade.
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A empresa c PANOSSO, em viíude da nova deÍnanda parâ capulção de recurso§ junto à

platatbrma i'ransferGov.br, optou pela contrataçâo de uma consultoria cspecializada. O objetivo é

àcsenvolvo projetos que atendam às exigências e critérios estabelecidos por essa plataforma visando

maximizar as oponunidades de financiamento para a hefeitura Municipal de Belterra.

2. Contextualizaçâo da Dernanda

A plataforma TransferGov.br é uma ferramenta essencial para a gestão pública, que permite. a caPtação

de recursos federais por meio da elaboração de projetos que atendam às necessidades das

administrações municipais. A Prefeitura Municipal de Belterra- devido à sua localização e

características socioeconômicas, necessita de apoio técnico especializado paÍa garantir quc os proietos

apresentados sejam competitivos e viáveis.

3. Justificativa da Contratação de Pessoa Jurídica

A escolha pela contratâção de uma p€ssoajurídica para a consultoria se justifica pelos seguintes

pontos:

- Expertise Tecnica: consultorias especializadas possuem profissionais com vasta experiência em

elaboração de projetos e coúecimenlo específico sobre as exigências da plataforma TransferGov'br'

aumentando a probabilidade de sucesso na captâção de recursos'

- Eficiência e Agilidade: A contratação de uma consultoria permite à Prefeirura acelerar o processo de

elaboração e sribmissão dos projetos, já que os consultores esüto familiarizados com os prazos e

requisitos da plataforma.

- Apoio na Capacitação: Além da elaboração dos projetos, a consultoria poilc oÍ'erecer treinamentos e

capacitaçao para a equipe da Pretbitura. garantindo que no futuro haja autonomia na elaboração de

projetos semelhantes.

-Acompanhamento e Monitoramento: A consultoria pode oferecer suporte contínuo durante a

execufáo dos projetos, assegurando que as metas e objetivos sejam alcançados, bem como a colTetâ

prestação dc contas.

4. Justificativa do Preço

O preço proposto pela consultoria foi fundamentado em:

- pesquisa de Mercado: Foram levantados orçamottos de outras consultorias com sen'iços semelhantes

qu" 
".,ão 

explanados no Estudo lécnico Preliminar, garantindo que o valor esteja dentro da média

praticada no mercado.

- complexidade do scrviço: o valor reflete a complexidade e a especialização necesúria para a

elaboração de projetos que atendam aos critérios rigorosos da TransferGov br'

- Retorno sobre o [nvestimento: A contratação de uma consultoria poderá resultar em um retomo

significativo para a Prefeitura Municipal de Belterra caso os-projetos sejam aprovados- e os recursos

caltados sejam efctivamente utilizadoi para a melhoria da infraestrutura e serviços públicos.
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5. Conclusão

Diante do exposto, a contratâção de uma pessoa jurídica para consultoria especializada na elaboração

de projetos para captação de recursos junto à plataforma TransferGov.br é uma decisão estratégica e

neccssária para a Prefeitura Municipal dc Bclterra. A justificativa do prcço está alinhada com as

necessidades da administração pública e o compromisso com a eficiência e transpatência na utilizâção
dos recursos públicos. A aprovação destâ contratação é. portanto. recomendada.

Justifico ainda que regc a Lei complementar 12312006. arÍ. 27 - As microempresas as empresas de

pequeno porte optantes pelo Simoles Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade
simplificada para os registros e controles das operações realizadas, conlbrme regulamentação do

Comitê Gestor do Simples Nacional. Deste modo. a empresa C PANOSSO se enquadra no porte ME'
Por conscguintc. rcgulamcntando o aÍl. 27. da Lci Complcmcntar n. 123106. o art. I 3-A. da rcsoluçào

cm comento. faculta a essÍs empresírs a adoção dc contabilidade simplit'icada- atendendo as

disposições previstas no Código Civil e nas Normas Brasileirâs de Contabilidade editadas pelo

Conselho Federal de Contabilidade. o que dá a entender ser dispensável a elaboração do livro Diário
e dos relatórios financciros.

Belterra-PA. l2 de Dezembro de 2024

Assinatura do gerenciador:
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Simone Monteiro
Secretária Municipal de Administraçâo, Finanças e Planejamento.
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